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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO


PROCESSO TRT/MA No. 70061.2009.000.02.00-0, de 13/07/2009 
(APENSO AO PROCESSO TRT/MA No. 70062.2009.000.02.00-4) RECURSO ADMINISTRATIVO 

REQUERENTE: SUA EXCELENCIA 0 JUIZ SUBSTITUTO DESTE E. TRIBUNAL DOUTOR GABRIEL LOPES COUTINHO FILHO. 

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA DESPACHO DO EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL, QUE INDEFERIU SEU PEDIDO DE INSCRICAO AO CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE JUIZ TITULAR DA 14ª VT/SP. 

VOTO DIVERGENTE

RELATÓRIO

Insurge-se o requerente, Juiz Gabriel Lopes Coutinho Filho, contra o indeferimento do seu tempestivo pedido de inscrição para concurso ao concurso de promoção, por merecimento, a uma vaga de primeira instância, deixada por remoção da antiga titular, e sem que para ela tivesse havido interesse de juízes mais antigos, para ocupá-la, por remoção. 

O ato impugnado foi publicado em 6/7/2009, indeferindo seu pedido de participação no certame, sob alegação de que fora protocolado intempestivamente, o que, no seu entender, não ocorreu. 

Em suas razoes, entende que a interpretação dada pelo Tribunal pecou ao colocar no edital do concurso a inovadora expressão "prazo de quinze dias para inscrição, CONTADOS DA PUBLICACAO" (grifei). 

Em seu favor, argumenta que o edital afronta o artigo 66 da lei 9.784/1999, que estabelece normas básicas sobre o procedimento do processo administrativo, que também afronta os termos do Regimento Interno dessa Corte, onde, no seu capitulo correspondente ao tema em debate, inexiste a referida expressão, o qual, com sua retirada, revogou aquela expressão, fazendo desfazer o seu contexto, e, obviamente alijou-a do mundo jurídico, especialmente dos termos da Resolução Administrativa 04/2005.

Deixando de existir, não mais poderia constar do Edital desse concurso, exigindo que dele fizesse parte, em prejuízo do seu direito liquido e certo, garantido pelas leis que tratam especificamente desse tema. E é nele que o Edital deveria se espelhar, pois são endereçados a qualquer tipo de prazo, sem distingui-lo dos demais. 

Diz, ainda, que essa afronta alcançou também a Lei do Diário Oficial da União nº 11.419/2006, mais precisamente em seus artigos 3º e 4º, os quais determinam que a forma para a contagem dos prazos processuais, sempre terá como início o primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação. 

Invoca os artigos 184 e 240 do CPC, acrescentando que a regra que predomina é a de que os prazos processuais, excluem sempre o dia da publicação, incluindo-se, na contagem, o último dia, dia em que protocolizou seu pedido. Aduz que o entendimento adotado na contagem do prazo concedido a contar da data da publicação, além de extravagante, atenta contra a moralidade e publicidade, princípios consagrados constitucionalmente, endereçados à Administração Pública. Pede seja deferida sua inscrição, porque apresentada a tempo e modo. 

Os autos foram encaminhados aos setores competentes, para o seu pareceres, como a Corregedoria Regional, Escola da Magistratura e para o setor de Estatísticas e Concursos, finalizando com o voto da ilustre Vice-Presidente Administrativa, que opinou pelo indeferimento do pedido. 

Iniciaram-se os debates, e, segundo a degravação, alguns dos desembargadores opinaram, livremente, passando-se, em seguida, a tomada da votação, respeitada a ordem de antiguidade. Fui a sexta desembargadora a votar e divergi. Venceu a divergência. 

É O RELATORIO 

A mim me parece que e simples a solução da presente demanda. O assunto é sobre contagem de prazo, instituto tradicionalmente interpretado levando-se em conta os minutos, as horas, dias, meses e ano, dependendo do espaço de tempo que for fixado. 

Assim determina o artigo 132 do CC, que dispõe:

"Art.132- Salvo disposição legal ou convencional em contrário, computam-se os prazos, EXCLUIDO O DIA DO COMEÇO, E INCLUIDO O DO VENCIMENTO. 

E tanta foi a preocupação do legislador a esse respeito que, em seu §4º obriga a contagem por hora da seguinte forma: 

“§4º - os prazos fixados por hora, contar-se-ão de minuto a minuto". 

Em todos os seus parágrafos, tem a mesma preocupação, sempre ligando as horas, em horas cheias contando-se-as por minutos, o mês, em mês completo, o ano, em ano inteiro. Seria ilógico, portanto que, para a contagem do prazo em dias, fizesse interpretação diferente, ou seja, determinasse contagem SEM O COMPUTO DAS PRIMEIRAS 24 HORAS, QUE COMPOEM UM DIA INTEIRO. ESSE É O PRIMEIRO DIA, 0 DIA SEGUINTE!!! 
Se tal não ocorresse, o interessado não teria os 15 (quinze) dias, mas apenas 14 (quatorze), fugindo totalmente à razão e à lógica, emergindo daí intolerável discriminação. 

E se voltarmos à leitura do "caput" do artigo 132, acima transcrito, ele excepciona o caso somente quando houver disposição legal ou convencional dizendo o contrário. Mas, qual e essa lei? Qual é a convenção?? Elas não existem. 

Mas, antes, pelo contrário, o CPC, reafirma a tese do artigo 132 do CC, determinando o seguinte, em seu artigo 184: 

Art. 184- Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, EXCLUINDO-SE 0 DIA DO COMEÇO E INCLUINDO O DO VENCIMENTO." 

Também no mesmo sentido, o artigo 240 do mesmo CPC, "caput", não deixa por menos, ao determinar que: 

"Art. 240- Salvo disposição em contrário, os prazos para as PARTES, para a Fazenda Pública e para o Ministério Público contar-se-ão da intimação". 

ORA, O REQUERENTE É PARTE, não importando, absolutamente, que, nessa condição, participe de processo judicial, administrativo ou com outro objeto. Isso porque a lei não distingue, não podendo o interprete fazê-lo. 

Ademais, nosso Regimento interno, não contém o tipo de colocação posta no Edital, mesmo porque a Resolução em que se baseou está revogada por ele. Além disso, mesmo se não houvesse a revogação, na hierarquia das leis, ela também não poderia ser aplicada, porque estaria passando acima de leis maiores, que disciplinam a matéria de contagem de prazo, matéria, aliás, tradicionalmente assim definida também sempre pela doutrina e jurisprudência. 

A impedir a expressão posta e exigida no Edital, está com todas as letras, o disposto no artigo 66 da lei 9784/1999, que ESTABELECE NORMAS BÁSICAS SOBRE O PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ÂMBITO DA Administração direta e indireta, com vistas a proteção dos administrados e não no puro interesse da Administração. Dispõe o artigo: 

Art.66- os prazos comeram a correr a partir da data da cientificação oficial, EXCLUINDO-SE DA CONTAGEM O DIA DO COMEÇO E INCLUINDO-SE O DO VENCIMENTO. 

E legislação também recentíssima, lei 11.419, publicada no Diário Oficial da União, de 20/12/2006, estabelece em seu artigo 40, que "os tribunais poderão criar diário da justiça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede mundial de computadores, para publicação de atos judiciais e administrativos próprios e dos órgãos a eles subordinados..." 

Acrescenta, em seu artigo §3º, que considera-se como data da publicação O PRIMEIRO DIA ÚTIL SEGUINTE AO DA DISPONIBILIZAÇÃO DA INFORMAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA eletrônico e, em seu §4º declara que os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação. 

De se realçar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o tema, declarou na ementa do Acórdão da AÇÃO ORIGINÁRIA N. 473-0 TOCANTINS, publicado no DJ 04/09/1998, de como se segue:

“ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. EDITAL. PRAZO DE INSCRIÇÃO. CONTAGEM.

I- Edital que fixa prazo de inscrição: o prazo será contado com exclusão do dia do começo, incluindo-se o do dia do vencimento.

II- Mandado de segurança coletivo indeferido”. 
Pá de cal a encerrar a questão, está a publicação do já referido diário oficial eletrônico, no site do próprio tribunal, instituído pelo teor da lei acima transcrita, através do Provimento GP/CR nº 17/2006, onde ele diz que os prazos serão contados na forma prevista pelos artigos 184 e 240, BASE DE TODA A DEFESA DO REQUERENTE!!! E agora baixa Edital acrescentando expressão inexistente!! 

Assim, por todas essas razões, divirjo da i. relatora vice-presidente e dos demais desembargadores que a acompanharam, para o fim de DEFERIR 0 PEDIDO , POR LEGAL, JUSTO E TEMPESTIVO, CONSIDERANDO SUA EXCELÊNCIA 0 JUIZ SUBSTITUTO DR. GABRIEL LOPES COUTINHO FILHO, DEVIDAMENTE INSCRITO AO CONCURSO PARA PROMOÇÃO PELO CRITÉRIO DE MERECIMENTO, A FIM DE PARTICIPAR DA FUTURA VOTAÇÃO PARA A FORMAÇÃO DA LISTA RESPECTIVA. 

E como voto. 

MARIA APARECIDA DUENHAS
Desembargadora Federal Relatora Designada.
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